
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1514727 - MT (2019/0155708-3)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : ELOIR HENRIQUE PALEARE 

AGRAVANTE : SHEILLA FARIAS PALEARE 

ADVOGADOS : SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JUNIOR  - 

MT007187 

    GUSTAVO EMANUEL PAIM  - MT014606 

    HAIANA KATHERINE MENEZES FOLLMANN  - 

MT018024 

    CAMILA ALVES BELLEZZIA E OUTRO(S) - MT025242 

AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADOS : JOAO CARLOS DE CASTRO SILVA  - DF012939 

    ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA E 

OUTRO(S) - MT020495 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSO 

CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA DEVEDORA PRINCIPAL. AVALISTAS. 

SUSPENSÃO. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO RESP 

1.333.349/SP (ART. 543-C DO CPC/1973). SÚMULA 83/STJ. CITAÇÃO. REEXAME. 

SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO 

IMPROVIDO.

1 . De acordo com a orientação desta Corte, "a recuperação judicial do devedor principal não 

impede o prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas 

contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 

fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou 

a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei 

n. 11.101/2005" (REsp n. 1.333.349/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 

em 26/11/2014, DJe 2/2/2015).

2 . Tendo o acórdão recorrido decidido em consonância com a jurisprudência desta Casa, incide, 

na hipótese, o enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que abrange os 

recursos especiais interpostos com amparo nas alíneas a e/ou c do permissivo constitucional. 

Precedentes.

3. A revisão das conclusões estaduais demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo 

fático-probatório dos autos, providência vedada na via estreita do recurso especial, ante o óbice 

disposto na Súmula 7/STJ.

4 . A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado da 

Súmula n. 7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e 

os acórdãos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em virtude 

de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações 

baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo.

5 . Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 
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Superior Tribunal de Justiça
Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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